
Nova Friburgo, 22 a 24/02/20258 A VOZ DA SERRA

LEI COMPLEMENTAR Nº 175

O VEREADOR DIRCEU TARDEM, Presidente da Câmara Municipal de Nova 
Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 173 § 7º da Lei 
Municipal nº 4.637, publicada em 28/07/2018 (Lei Orgânica do Município), promulga 
a seguinte Lei Complementar:

Altera dispositivos da Lei Complementar  nº 142/2022.

Art. 1º Altera o §3º do art. 13 da Lei Complementar nº 142, de 04 de abril de 
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 
(...) 
§3º O valor em espécie do auxílio-alimentação será de R$ 50,00 (cinquenta 

reais) por dia útil.

(...)

Art. 2º Altera as partes que menciona do Anexo IV, da Lei Complementar nº 
142/2022, que passam a vigorar com a seguinte redação:

(…)

“3- CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO:

(…)
Cargo: DIRETOR DE CONTABILIDADE:

Requisitos mínimos para provimento:

a) Formação em área contábil a partir do nível médio;
b) Registro no Conselho Regional de Contabilidade;
c) Redação própria;
d) Noções de técnica legislativa;
e) Conhecimentos da estrutura organizacional municipal;
f) Conhecimento da legislação do Tribunal de Contas;
g) Conhecimentos de legislação em geral;
h) Boa digitação.”

(...)

“Cargo: ASSESSOR DE APOIO À COMISSÃO DE FINANÇAS,  ORÇAMENTO, 
TRIBUTAÇÃO E PLANEJAMENTO:

Requisitos mínimos para o provimento:

a) Ensino superior completo, preferencialmente em Direito, Contabilidade, Eco-
nomia, Administração ou Gestão Pública;

b) Redação própria com evidente domínio da Língua Portuguesa;
c) Noções da estrutura administrativa da Câmara;
d) Noções de Técnica Legislativa;
e) Noções básicas das Normas Brasileiras Aplicadas ao Setor Público;
f) Conhecimento dos princípios e ciclos orçamentários; e
g) Conhecimento básico de PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Or-

çamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual.

Atribuições do Cargo:

a) Assessorar, estratégica e tecnicamente, a respectiva Comissão Perma-
nente no processamento de todas as proposições encaminhadas à deliberação 
da comissão;

b) Responsabilizar-se por toda organização e funcionamento da Comissão 
Permanente, reportando diretamente ao seu Presidente qualquer questão afeta 
a tais atribuições;

c) Processar todas as proposições, emendas e subemendas, encaminhando-
-as para os membros integrantes da Comissão;

d) Elaborar e minutar manifestações em procedimentos administrativos de-
signados diretamente pelo Presidente da respectiva Comissão Permanente, 
adequando as deliberações da respectiva Comissão as normativas pertinentes 
à matéria;

e) Elaborar estratégias e coordenar a padronização das atividades exercidas 
pela Comissão Permanente a pedido do seu Presidente;

f) Realizar o acompanhamento da interpretação do ordenamento jurídico pe-
los Tribunais de Contas Brasileiros, inclusive o Tribunal de Contas da União, 
quanto às matérias postas à apreciação da respectiva Comissão Permanente, 
auxiliando o Presidente e os demais membros da Comissão Permanente quanto 
a análise de juridicidade das proposições em deliberação;

g) Realizar consultas junto a órgãos públicos e privados para fi ns de obten-
ção de informações pertinentes para o bom trabalho da respectiva Comissão 
Permanente;

h) Acompanhar os prazos estabelecidos para todo o processo envolvendo as 
matérias orçamentárias e indicar ao Presidente e/ou aos membros da Comissão 
Permanente eventual questão que possa prejudicar ou impedir a boa tramitação 
da proposição;

i) Providenciar as anotações, registros no sistema SAPL dos andamentos de 
todas as proposições, sem prejuízo da adoção de eventuais providências para 
seu regular andamento;

j) Coordenar, em conjunto com o Presidente da Comissão, o planejamento 
das ações a serem tomadas na condução dos trabalhos da referida Comissão 
Processante, propondo soluções que melhor atendam ao interesse público;
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k) Providenciar as comunicações internas e externas que a respectiva Comissão 

e seus integrantes necessitem, levando diretamente aos interessados as informa-
ções repassadas pelos membros da comissão, inclusive as de caráter urgente e/
ou sigiloso;

l) Lavrar atas de reuniões e, quando solicitado, gravar as reuniões públicas e 
audiências da respectiva Comissão Permanente; e

m) Além de outras atribuições estabelecidas pelo respectivo Presidente da Co-
missão Permanente e/ou pelo Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo.

Art. 3º Altera o Anexo V, da Lei Complementar nº 142/2022, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos fi nanceiros 
a partir de 1 de fevereiro de 2025.

Nova Friburgo, 21 de fevereiro de 2025.

VEREADOR DIRCEU SILVESTRE TARDEM
 PRESIDENTE

Vereador Claudio Leandro da Silva – 1º Vice-Presidente
Vereador Evandro Bento Miguel – 2º Vice-Presidente

Vereador José Carlos da Costa Schuvalwb - 1º Secretário
Vereadora Karla Albertini Klen – 2ª Secretária
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ANEXO
Estimativa de Impacto Orçamentário – Financeiro

O Instituto Estadual do Ambiente (Inea) con-
cluiu a formação de 122 novos guarda-parques, 
que atuarão na proteção de 42 postos entre as 
39 unidades de conservação do estado. O curso 
foi realizado no Parque Estadual dos Três Picos 
e contou com uma fase teórica na modalidade 
Ensino a Distância (EaD), na primeira semana 
de janeiro, e uma etapa prática presencial. O 
curso tem como objetivo garantir a segurança 
e a efi ciência dos profi ssionais que atuam na 
proteção dos patrimônios ambientais. 

No treinamento presencial, foram elabo-
radas algumas atividades para capacitar os 
guarda-parques para lidar com os desafios 
diários das unidades de conservação. Nas 
sextas-feiras, por exemplo, eles participaram 
de ofi cinas de combate a incêndio fl orestal 
durante o dia e, pela noite, foram submetidos 
a estratégias de sobrevivência na fl oresta. 

“Com esta formação eles vão estar aptos 

a todas as atividades que os guarda-parques 
precisam realizar, inclusive o combate a incên-
dios. É um preparo importante para a proteção 
das nossas unidades de conservação e tam-
bém para a segurança deles durante as ações”, 
observa o secretário estadual do Ambiente e 
Sustentabilidade, Bernardo Rossi. 

Os participantes passaram por um processo 
de seleção, que exigia o ensino médio completo, 
a aprovação em uma prova teórica com um 
mínimo de 50% de acertos de cada disciplina, 
distribuídos entre 16 matérias, e a aprovação 
em um teste de aptidão física. Durante a etapa 
prática, os guarda-parques em formação foram 
divididos em três turmas. Cada turma passou 
cinco dias em regime de internato. 

Recentemente, Bernardo Rossi anunciou 
um investimento de R$ 1,4 milhão para a aqui-
sição de equipamentos de combate a incên-
dio, incluindo coturnos, capacetes, macacões, 

Inea forma 122 novos
guarda-parques na Região Serrana

Profi ssionais concluíram o treinamento no Parque Estadual dos Três Picos

blusas e uniformes novos com camisas de 
proteção. 

A atuação ofi cial como guarda-parque só 
é permitida após a conclusão do curso de 

formação. Além disso, a profi ssão exige uma 
atualização periódica: a cada dois anos, os 
profi ssionais precisam passar por um curso 
de atualização. 
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